VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 345, DE 2019
Mensagem A-nº 052/2021 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 31 de março de 2021

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei nº 345, de 2019, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.010.

De origem parlamentar, a proposta busca incluir nos programas curriculares das escolas públicas estaduais os conteúdos de “direito dos animais” e “proteção animal”, a serem norteados pelo respeito ao meio ambiente, à fauna, à flora e à biodiversidade.

Nada obstante os elevados propósitos que justificaram a iniciativa, vejo-me compelido a negar sanção ao projeto, pelas razões a seguir expostas.

A proposição versa sobre educação, matéria que se insere no âmbito da competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, cabendo à União editar as normas gerais, de alcance nacional, e aos Estados o exercício da competência suplementar para atender às peculiaridades locais (artigo 24, inciso IX e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal).
As normas gerais estão, como se sabe, consubstanciadas na Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, cujo exame é essencial para aferição da constitucionalidade da proposta legislativa em apreço.

Partindo desse pressuposto, observo que o artigo 26 da mencionada lei federal, com a redação dada pela Lei nº 12.796, de 4 de abril de 2013, estabelece que os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

Lembro, também, que o legislador federal atribui aos estabelecimentos de ensino a incumbência de elaborar sua proposta pedagógica, com a participação dos profissionais da educação (artigos 12, inciso I, e 14, inciso I), de modo a que seja concretizado o princípio da gestão democrática do ensino, acolhido no inciso VIII do artigo 3º do referido diploma federal.

Em razão desses comandos normativos, pode-se concluir que a alteração da parte diversificada do currículo, conforme pretende o projeto, com a inclusão dos conteúdos de “direito dos animais” e “proteção animal”, configura encargo do sistema de ensino, notadamente das escolas, às quais compete a elaboração e a execução da proposta pedagógica, como projeção da autonomia que lhes é assegurada para a concretização do princípio da gestão democrática do ensino.

Todas essas diretrizes se harmonizam com o princípio da descentralização, consoante prevê o artigo 238 da Carta Paulista, sendo obrigatoriamente incluídas nos currículos apenas as matérias referidas no § 1º do artigo 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

A par disso, não se pode olvidar que, cuidando de medida concernente a aspectos da prestação do serviço público de educação, a avaliação a respeito da oportunidade e conveniência da implementação da providência em apreço, com a imposição de conteúdos específicos ao currículo escolar, compete ao administrador, com fundamento em disciplinas técnicas e consoante critérios próprios de planejamento.
Ao incursionar nessa matéria, a propositura suprime do Poder Executivo a margem de apreciação que lhe cabe na condução da Administração Pública, de modo a contrariar as prerrogativas que lhe são próprias e, portanto, a cláusula de reserva de administração, que decorre do princípio da separação de poderes (ADI 3343 e ADI 179).

Sob essa ótica, a proposta parlamentar colide com a Constituição Federal, dispondo em matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo estadual para, com o auxílio dos Secretários de Estado, exercer a direção superior da administração e dispor, mediante decreto, sobre organização e funcionamento da administração pública (artigo 84, inciso II e VI, “a” da Constituição Federal; artigo 47, inciso II, XIV e XIX, “a”, da Constituição Estadual), cabendo ao Governador, com exclusividade, a iniciativa da lei quando necessária (artigo 61, §1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal; artigo 24, § 2º, item 2 da Constituição Estadual).

Finalmente, registro que o Secretário da Educação, ao manifestar-se contrariamente ao projeto, consignou que os objetivos da proposta são alcançados pela Pasta independentemente de lei específica na matéria, por meio de ações desenvolvidas em atenção às determinações da Política Nacional de Educação Ambiental, instituída pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999.

De acordo com o referido diploma federal, a educação ambiental deve ser desenvolvida no âmbito do currículo das instituições de ensino públicas e privadas como uma prática educativa integrada, contínua e permanente, não devendo ser implantada como disciplina específica no currículo de ensino (artigo 9º e artigo 10, § 1º), sendo tais preceitos normativos devidamente observados pela rede pública de ensino estadual.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 345, de 2019, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
